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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº. 058, DE 09 DE JULHO DE 2012. 
 
 
ORIGEM: Poder Executivo                                                “Dá denominação a Rua que identifica da 

cidade de Arvorezinha e dá outras                    
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

promulga a presente:  
                                         L E I: 
 
Art. 1º - Fica denominada de RUA IDALI ANTONIO FACHINETTO, à Rua Situada 

paralela à Rua Afonso Auler e a Oeste desta,  distante desta a  200 (Duzentos ) metros, próximo 
do trevo da RS 332, Linha Gramado, fazendo frente com a Rua Félix Fachinetto, tendo nesta o 
seu ponto inicial, seguindo em direção  a SUL, com  15 (Quinze) metros de largura . 
 

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM DE ARVOREZINHA, aos 09 (nove) dias 
do mês de julho de 2012. 
 
 
 

JOSÉ ODAIR SCORSATTO 
  Prefeito Municipal  

 
 
 
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
 
Denise Ferreira Roman 
Secretária Municipal da Administração 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 058/2012 

PROJETO DE LEI Nº 058/2012 
 

Senhor Presidente: 
 
Senhores Vereadores: 
 

 
O homenageado “in memorian” IDALI ANTONIO FACHINETTO cujo nome ora se 

eterniza pela denominação da rua, foi escolhido pelos seus ex-colegas do Setor de Cadastro e é 
justo pelo fato de o mesmo fazer parte do quadro de funcionários deste setor como também 
foi Secretário de Obras do Município de Arvorezinha, levando em consideração suas atuações, 
quando em nosso meio presente. 

 
IDALI ANTONIO FACHINETTO nasceu no dia 26 de Maio de 1936, no município de 

Ilópolis, mais precisamente na comunidade de Linha Borges de Medeiros, filho de Honorato 
Disidério Fachinetto e Veneranda Amábile Sanson Fachinetto. 

Idali viveu ate os seus 21 anos de idade na agricultura, depois deste período veio  
morar em Pinhal Queimado, Arvorezinha para trabalhar na Cerâmica, juntamente com o seu 
Pai. Casou-se com Iolanda Borges Scheffer, mais tarde foi trabalhar com o seu sogro, senhor 
Orestes de Britto Scheffer, no serviço de topografia. 

 
Sua trajetória aqui na terra não foi longa, faleceu em 02 de Outubro de 2011, aos 

75 anos de idade, mas suas sementes serão para serem cultivadas, onde deixa além dos filhos, 
e demais familiares, seus netos para darem continuidade à família. 
 

 
Atenciosamente, 

 
JOSÉ ODAIR SCORSATTO 

Prefeito Municipal 
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